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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI N° 081/2013, DE 19 DE JULHO DE 2013.

ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 2.263, DE 03 DE JANEIRO DE 2013, E INSERE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DO EXERCÍCIO DE 2013 A 21ª EDIÇÃO DO ENESPREF (ENCONTRO ESPORTIVO ENTRE PREFEITURAS) E AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a repassar à ASM (Associação dos Servidores Municipais) recurso no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) ATRAVÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL e dá outras providências. 

Art. 1º Insere no elenco dos Eventos Oficiais do Município, constante da Lei Municipal n° 2.263, de 03 de janeiro de 2013, a realização do seguinte evento:

CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS 2013

“ Data: Novembro

...

Evento ENCONTRO ESPORTIVO ENTRE PREFEITURAS- ENESPREF 
Data: 14 a 17 de NOVEMBRO de 2013

Local:Parque Municipal de Eventos

                Promoção: Associação dos Servidores Municipais e Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul
                        Art. 2º Autoriza o Poder Executivo a repassar à ASM (Associação dos Servidores Municipais), entidade privada inscrita no CNPJ sob nº 90798497/0001-28, recursos no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com a finalidade de promover a 21ª Edição do ENESPREF (Encontro Esportivo entre Prefeituras), que será realizada no Município de São Pedro do Sul.



Art. 3º As obrigações do Município e da Associação dos Servidores Municipais integram o Termo de Ajuste (anexo), que passa a fazer parte integrante desta Lei como se nela estivesse transcrito para todos os fins.

                       Art. 4°. Autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) no Orçamento do Município para o Exercício de 2013, que passa a integrar a Lei Municipal n° 2258, de 27 de novembro de 2012, conforme segue:  

	6
	 - Órgão - SECRETARIA MUN. EDUC., CULTURA, ESP. E TUR.
	  

	603
	 - Org./Unidade - CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
	  

	2040
	 - Proj./Ativ. - REALIZAÇÃO DE EVENTOS
	  

	335041
	  - CONTRIBUIÇÕES
	 R$            20.000,00 


Art. 5º O crédito especial será coberto pela redução na seguinte dotação orçamentária:
	6
	 - Órgão – SEC. MUN. EDUC., CULTURA, ESP. E TURISMO
	  

	603
	 - Org./Unidade - CULTURA, DESPORTO E TURISMO 
	  

	2040
	 - Proj./Ativ. - REALIZAÇÃO DE EVENTOS
	  

	339039
	  - OUTROS SERVIÇOS DE TERC. - PESSOA JURÍDICA (272)
	 R$            20.000,00 




Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.

        Dorothy Krauspenhar Einloft,                                    Regeane Terezinha Simon Lampert,
    Secretária Municipal da Fazenda.                                           Procuradora Municipal.
MINUTA DE CONVÊNIO



Aos _____ dias do mês de ___________ do ano de 2013, presentes o Município de ___________, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ90798497/0001-28, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Marcos Ernani Senger, (qualificação...), devidamente autorizado pela Lei Municipal nº ________/______, doravante denominado simplesmente 1º CONVENENTE, e de outro lado a ASM (Associação dos Servidores Municipais de São Pedro do Sul), pessoa jurídica de direito ........., CNPJ......................neste ato representado pela Presidente, Mara Rosane Schmidt, (qualificação...), doravante denominado simplesmente 2º CONVENENTE, resolvem celebrar entre si o presente CONVÊNIO, que é regido pela Lei nº 8.666/93 no que couber e, ainda, mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA:


         O presente Convênio tem por objetivo a conjugação de esforços entre os convenientes para viabilizar e promover o desenvolvimento da 21ª Edição do ENESPREF (Encontro Esportivo entre Prefeituras), e que é previsto no Calendário Oficial de Eventos do Município no ano de 2013, consoante Lei Municipal nº 2263/2013.

CLÁUSULA SEGUNDA:

            Compete ao 1º CONVENENTE:

a) Repassar o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) para o 2º CONVENENTE, por meio de depósito em conta-corrente exclusiva do evento, qual seja: conta-corrente n° 06.012.612-0.6 da agência 0893 do Banrisul.

b) Colaborar com a divulgação do Evento e disponibilização do local com a infraestrutura necessária ao desenvolvimento do Evento.

c) Autorizar de servidores do quadro da Secretaria Municipal de Obras e Trânsito/Parque de Máquinas e da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo/Departamento de Esportes e Eventos, além de membros da Comissão Organizadora, a se afastar das atividades rotineiras do cargo para realizar atividades necessárias à realização do Evento nos dias que o precedem e durante sua realização, e, ainda, após a realização do encontro para as atividades de organização, apoio e avaliação.

d) Autorizar a divulgação gratuita do evento na Rádio Municipal São-Pedrense.

CLÁUSULA TERCEIRA:


         Compete ao 2º CONVENIENTE: 

a) Prestar contas à Prefeitura Municipal no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar do último dia do Evento.

b) Zelar pela segurança e conservação do Parque Municipal de Exposições e demais dependências que vierem a ser disponilizadas pelo Município ou entidades e órgãos para desenvolvimento do Evento, responsabilizando-se por eventuais consertos e indenização dos danos.

c) Responsabilizar-se por todo desenvolvimento do evento através de Comissões.

d) Promover a divulgação, durante os três dias de realização do Evento, dos atrativos turísticos do Município.

e) Contratar todos os serviços e adquirir materiais necessários.

f) Caso houver saldo positivo do valor do repasse realizado pelo 1º Convenente este deverá ser ressarcido em favor do Município.

CLÁUSULA QUARTA: 



Compete a todos os convenientes a fiscalização na realização e o fiel cumprimento do plano de trabalho, projeto básico e do cronograma de execução.

CLÁUSULA QUINTA: 


O presente convênio é firmado pelo prazo de 60 dias, a contar do último dia do XXI ENESPREF, podendo prorrogar-se por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) dias, se houver necessidade e nenhuma das partes manifestar-se em contrário, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias de seu termo.

CLÁUSULA SEXTA: 



Qualquer alteração que as partes convenientes queiram realizar no presente convênio deverá ser feita através de termo aditivo, dentro do seu prazo de vigência.

CLÁUSULA SÉTIMA: 



Qualquer das partes poderá renunciar o presente convênio mediante aviso por escrito aos demais convenientes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e, no caso de ser renunciante o 2º Convenente com devolução do valor do repasse devidamente atualizado, salvo o pagamento de despesas em razão de serviços ou materiais já fornecidos.

CLÁUSULA OITAVA:


         Constitui anexo e faz parte integrante deste Convênio o Projeto do evento, no qual constam os principais dados do evento, objetivos, estimativa de custos, cronograma de execução.

CLÁUSULA NONA:

9.1 - Fica eleito o Foro desta cidade de São Pedro do Sul - RS para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do presente instrumento, que de outra forma não forem solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a ter por mais privilegiado que seja.
                    E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condições assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e fielmente como nele se contém.

São Pedro do Sul, ..... de ............................ de 2013.

  MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL                      ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

          MARCOS ERNANI SENGER,
                                      MARA ROSANE SCHMIDT
              PREFEITO MUNICIPAL.




PRESIDENTE.

           1°  C O N V E N E N T E                                               2°  C O N V E N E N T E

Testemunhas:

	_________________________________________
	______________________________________

	Nome: 
	Nome: 

	CPF: 
	CPF: 


Visto da Assessoria Jurídica Municipal:

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 081/2013.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

Encaminhamos à apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei n° 081-2013, de 19 de julho de 2013, que “ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 2.263, DE 03 DE JANEIRO DE 2013, E INSERE NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DO EXERCÍCIO DE 2013 A 21ª EDIÇÃO DO ENESPREF ( ENCONTRO ESPORTIVO ENTRE PREFEITURAS) E AUTORIZA o Poder Executivo Municipal a repassar à ASM (Associação dos Servidores Municipais) recursos no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais ) e dá outras providências”.

O presente Projeto de Lei justifica-se se levando em consideração que o Município de São Pedro do Sul sediará a Edição n° 21 do ENESPREF (Encontro Esportivo entre Prefeituras) evento que contará com a participação de vinte e uma Prefeituras, incluindo a de São Pedro do Sul, estimando um público participante de cerca de um mil e quinhentas pessoas, dentre servidores, familiares e visitantes, inicialmente este evento não estava previsto para ocorrer em nosso Município e por este motivo faz-se necessário a inclusão no Calendário de Eventos.

O Evento, sem dúvidas, é atrativo de grande número de visitantes, não só de servidores de vários Municípios do Estado, mas também de seus familiares e amigos, que se reúnem para realizar várias atividades esportivas e cujo espírito não é só o da competição, mas de confraternização entre os servidores, durante os três dias de sua realização, e de integração entre as Prefeituras participantes.

Este Encontro se dá anualmente, sendo de caráter itinerante, ou seja, cada ano ocorrendo em um Município e concede premiação aos vencedores de modalidades esportivas (futebol, jogos de cartas (canastra e truco), rústica, voleibol, bocha, atletismo, cabo de guerra, bolão, entre outras modalidades), além da escolha da Rainha do Evento.

A realização deste encontro promoverá ainda a divulgação dos atrativos turísticos de nosso Município com o fim de incremento desta atividade.
Diante do exposto, esperamos ter justificado satisfatoriamente este Projeto de Lei, solicitamos que ele seja recebido, analisado e votado por esta Casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, colocando o Departamento de Esportes e Eventos da SMECET (Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo) à disposição para mais esclarecimentos.

Marcos Ernani Senger,

Prefeito.
